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Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, 
segundo período do ano de 2019. Aos dias 26 de agosto de 2019 em Macaparana, Estado 
de Pernambuco no Salão da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 
110 onde se encontra instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às dez horas 
encontra-se presente o Exmo. Sr. Josias Alexandre Alves da Silva, Presidente da 
supramencionada Câmara de Vereadores, presentes também se encontram os Exmos. Srs. 
Vereadores Jones Fernando de Lima Moura e Carlos Vangel Tavares Pessoa, Io e 2o 
Secretários da Mesa da Câmara respectivamente. Bem como os demais pares: José 
Aguinelo de Arruda Filho, José Paulo Medeiros da Silva, Ricardo Alexandre Xavier 
Coutinho da Silva, Maria do Socorro Nascimento Silva, José Ivaldo Brandão de Morais, 
Antonieta Cristina Cavalcanti de Morais Sarinho, Jailton Marcelo de Sousa e Adaias 
Lucería dos Santos JR. Notando que todos vereadores estavam presentes no recinto da 
sessão o Exmo. Sr. Presidente Josias Alexandre Alves da Silva deu início aos trabalhos 
solicitando a leitura de um trecho bíblico, e a leitura da Ata anterior a qual foi colo :ada em 
discussão e depois em votação e assim aprovada por unanimidade e deu prosseguimento à 
sessão determinando que o 2o Secretário fizesse a leitura das proposições: Enviado para as 
comissões o Projeto de Lei n° 17/2019 de autoria da vereadora Antonieta Cristina 
Cavalcanti de Moraes Sarinho, que veda a nomeação e a contratação, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta, bem como em todos os Poderes do Município de 
Macaparana, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração e nos 
casos de contratação por tempo determinado, de pessoas que tiverem sido condenados nas 
condições previstas na Lei Federal n 11.340 de 07 de agosto de 2006, e suas alterações 
posteriores - Lei Maria da Penha. Enviado para as comissões o Projeto de Lei n° 19/209 de 
autoria dos vereadores José Paulo Medeiros da Silva, Jailton Marcelo de Sousa e Jones 
Fernando de Lima Moura, que denomina Biblioteca Professora Marina Vieira da Silva a 
biblioteca da Escola Mínima Reverendo Antônio Carvalho no povoado de Pirauá, 
município de Macaparana -  PE. Projeto de Lei n° 07/2019 de autoria do Executivo 
Municipal que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
para 2019 e dá outras providências. Colocado em discussão vereador Ricardo Alexandre 
diz que já foram enviados pelo prefeito para esta Casa outras solicitações de créditos e 
sempre votamos a favor sem nenhum empecilho para que esta gestão venha a fazer algo de 
bom para a população. Mas o que estamos vendo é que o mesmo tem beneficiado uma 
pequena minoria enquanto o restante da população vem sofrendo. No projeto em questão 
há coisas que não concorda, como por exemplo, para contratação por tempo determinado 
ha uma quantia de novecentos e setenta mil reais. Há também outros itens com valores 
absurdos e terão que ser debatidos aqui nesta Casa. Espera explicações do prefeito sobre 
onde e como serão investidos estes recursos, pois da forma como esta não será aprovado. 
Vereador Paulo Silva diz que todos sabemos que qualquer gestor tem que ter recurso para 
trabalhar. Este recurso é apenas um dinheiro que á está dentro do orçamento. É verdade 
que a prefeitura tem que dar explicações, isso é de praxe. Dentro deste orçamento 
solicitado pela prefeitura há pagamento de servidores ativos e inativos, consequentemente 
para fazer aportes ao Fundo de Previdência do Município, que até o este mês de agosto á 
somam mais de dois milhões e seiscentos mil reais para garantia da aposentadoria daquele 
servidor que trabalhou por anos servindo ao município, ou seja, o que o município poderia 
ter feito de melhorias se não fosse a situação deste Fundo de Previdência? Dentro desta 
suplementação também estão recursos para a saúde oriundos de emendas parlamentares
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que serão de grande importância para o nosso município, inclusive das ambulâncias das 
emendas dos Deputados Antonio Moraes e André de Paula. Há também o pagamento de 
funcionários contratados, principalmente na saúde, que precisam receber e executar seu » 
serviço. É mais que justa a solicitação de informação e a Prefeitura Municipal trabalha de 
maneira transparente. Seu percentual de folha de pagamento está em cinqüenta e seis por 
cento, enquanto que em anos anteriores este percentual já chegou a oitenta e dois por 
cento. A Prefeitura busca sempre se enquadrar dentro da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
não apenas para atender a lei, mas em respeito ao município para que não falte recurso para 
os serviços básicos. Vereador Jones Fernando diz que neste projeto tem destinações 
duvidosas, que sabemos que há sim o pedido para pagamento dos aposentados e concorda 
que isso deve ser votado, então tranqüiliza os mesmos afirmando que o pagamento deles 
não seja prejudicado. A bancada de oposição não será contra aos aposentados nem aos 
funcionários efetivos, assim como também o pagamento dos demais benefícios inclusos 
neste projeto, porem, é muito importante que independentemente de partido A ou B, todos 
nós pudéssemos nos reunir para avaliar os pros e contras deste projeto, pois se trata de um 
valor de mais de nove milhões de reais e os itens importantes citados pelo vereador Paulo 
Silva não chega a metade deste valor e sobre o restante precisamos de esclarecimentos 
porque temos dúvidas, como por exemplo uma dotação alta para contratação de pessoal por 
tempo determinado, mesmo tendo sido realizado um concurso público e muitos destes 
contratados por tempo indeterminado, são meramente por questão política sem dar 
expediente algum, mas que todo mês passa o cartão no caixa eletrônico. Vereador Carlos 
Vangel diz que este projeto tem muitos benefícios sim, mas tem alguns valores que deixam 
em contradição. Temos um concurso em vigor e é preciso que o prefeito tranqüilize as 
pessoas que passaram, principalmente os macaparanenses, pois neste projeto há recurso 
para a contratação por tempo determinado e isso é ilegal. Sabemos que a folha de 
pagamento está dentro da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas se analisarmos bem não 
está, pois há muitos contratos de prestação de serviço que se juntar tudo ultrapassa o limite 
e assim trabalhos básicos são deixados de lado. É preciso esclarecer à população as 
dúvidas sobre este projeto. Requerimento n° 57/2019 de autoria da vereadora Maria do 
Socorro Nascimento Silva, solicitando do Exmo. Sr. Prefeito Maviael Francisco de Moraes 
Cavalcanti, cópias do balancete da Receita e da Despesa do Fundo de Previdência do 
Município - FUNPREMAC. Requerimento n° 58/2019 de autoria da vereadora Maria do 
Socorro Nascimento Silva, solicitando do Exmo. Sr. Prefeito Maviael Francisco de Moraes 
Cavalcanti, informações referentes ao serviço de implantação de galeria de esgoto, obras 
que desde o mês de junho estão sendo executadas no povoado de Pirauá e que até a! 
presente data não foi concluída, ocasionando muitos transtornos a população, além de 
aparentemente ser um desperdício de recursos diante da demora para a sua conclusãáY\ 
Requerimento n° 59/2019 de autoria da vereadora Maria do Socorro Nascimento Silva, \ \  
solicitando do Exmo. Sr. Prefeito Maviael Francisco de Moraes Cavalcanti, cópia da 
planilha de custos referente a execução das obras recentemente realizadas no Ginásio de 
Esportes José Francisco de Melo Cavalcanti (Cirão). Vereadora Maria do Socorro diz que\ 
nós precisamos que o prefeito e seus secretários nos envie as informações solicitadas para \  
que possamos dar respostas ao macaparanense. Uma das informações é sobre a galeria de 
esgoto de Pirauá que desde o mês de junho foi iniciada e até hoje não foi concluída sem 
que a prefeitura tome nenhuma providência. Sobre as obras do Cirão, diz que o ex prefeito 
deixou a empresa licitada e com dinheiro na conta, o atual prefeito fez outra licitação e a
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nova empresa licitada foi irresponsável e fez um péssimo serviço detectado pelo vereador 
Ricardo. Espera que brevemente estas respostas cheguem para que possamos repassar para 
a população. Colocados em votação, os Requerimentos n° 57, 58 e 59/2019 foram 
aprovados por unanimidade. Requerimento n° 60/2019 de autoria do vereador Jones 
Fernando de Lima Moura, solicitando envie para pleno conhecimento desta Casa 
Legislativa Municipal, informações a respeito do Projeto de Lei n.° 07/2019 de autoria do 
Poder Executivo do Município que dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento de 2019. Vereador Jones Fernando diz acreditar, eu diante da 
clareza deste requerimento, talvez não fosse necessário vir à tribuna justificá-lo, mas é 
importante para mostrar para as pessoas que acham que fazemos política com cunho 
partidário que elas estão completamente enganadas. Este requerimento traz questões sobre 
orçamento já aprovados nesta Casa e que estão solicitados neste projeto de lei de 
suplementação, o que nos deixa uma certa dúvida. Esta suplementação anula ou altera 
valores já aprovados anteriormente, como por exemplo, anular recurso para reforma ou 
construção de escolas, compra de material permanente, anular quarenta mil reais do 
programa de educação inclusiva para alunos com necessidades especiais entre outras 
anulações explanadas pelo vereador. Diz que esta Casa tem que amadurecer muitos em 
seus debates com relação a este projeto, pois em outros casos chegou nesta Casa projetos 
de leis que beneficiava uns e outros e prejudicava a população, então há uma possibilidade 
deste projeto de suplementação ter sido assinado pelo prefeito sem que ele saiba do que se 
trata na íntegra, sem que ninguém tenha explicado as coisas ruins e boas do mesmo. Podem 
esconder dele, mas não escondem dos vereadores desta Casa. Queremos as informações 
solicitadas neste requerimento e, na medida que as respostas forem chegando, nós iremos 
votando. Na ocasião o vereador Paulo Silva diz que se reuniu com o prefeito e todos 
tinham esta mesma preocupação no sentido de não atrasar a tramitação deste projeto. Há o 
percentual de remanejamento no orçamento que o prefeito tem que pedir e é preciso que 
quem elabore estes projetos de solicitação de crédito veja isto, se já não atingiu a 
porcentagem de pedido de remanejamento. De maneira nenhuma estamos contra a este 
pedido. Quando maturamos os debates vamos verificando que precisamos destas dotações. 
Votaremos a favor deste requerimento porque estas informações são necessárias e nossa 
preocupação é não penalizar a população, então para isso prolongaremos o tempo que for 
necessário. Vereador Ricardo Alexandre parabeniza pelo requerimento, pois é de grande 
importância para esta Casa que essas informações sejam esclarecidas para darmos 
prosseguimento a este projeto de lei. O que vê é a falta de planejamento no orçamento 
principal. Discussões como esta poderiam ser evitadas se a lei orçamentária anual fosse 
elaborada de maneira clara e transparente. Há sempre uma casca de banana para 
escorregarmos, há sempre algo obscuro neles e é mais do que certo que os vereadores 
aprovem apenas o que não traz dúvidas e solicite esclarecimento sobre as demais, pois não 
estamos aqui para assinar cheque em branco para que o prefeito e secretários gastem qo 
jeito que querem. Vereador Jones Fernando acrescenta que acredita que esta LOA 
apresentada em 2018 para o orçamento de 2019 foi criada de maneira aleatória que nãp 
atende as necessidades da população em muitas situações, por isso é muito importante ò 
orçamento participativo, onde a comunidade e os vereadores participam da sua elaboração.^ 
Colocado em votação o Requerimento n° 60/2019 foi aprovado por unanimidade. 
Requerimento n° 61/2019 de autoria do vereador Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da 
Silva, solicitando do Exmo. Sr. Prefeito Maviael Francisco de Moraes Cavalcanti, cópia da
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nota fiscal da compra do veículo Chevrolet Montana de placa PEB 4989, cópia do 
Processo Licitatório da merenda escolar deste ano e informações sobre para onde é 
destinado o recurso arrecadado dos feirantes. Vereador Ricardo Alexandre diz que estes 
são pedidos de informações de 2017 que não foram respondidos até agora. Um deles foi 
sobre a compra da Chevrolet Montana, que foi superfaturada, inclusive mostrou em tribuna 
o valor da mesma com quase quinze mil reais a mais que o valor de mercado. Também 
solicita saber o eu é feito com o dinheiro arrecadado com os feirantes qual também foi uma 
informação se resposta, então como se pode dar um cheque em branco para prefeito fazer o 
que quiser. Na ocasião o vereador José Aguinelo parabeniza pelo requerimento, pois estas 
informações são muito importantes, inclusive foi vítima nesta Casa, pois solicitou 
informações sobre esta Casa e depois de quase três meses foi que obteve resposta. As 
informações são importantes para o trabalho do vereador e o poder público deve ter 
transparência quanto a solicitação de documentação. Requerimento n° 62/2019 de autoria 
do vereador Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, solicitando ao Exmo Sr. Pedro 
de Morais Vieira, Secretário Municipal de Administração, a lista de funcionários 
Contratados e Comissionados, locais onde são lotados, sua classificação, subsídios e 
gratificação caso houver. Vereador Ricardo Alexandre diz que este também foi um pedido 
de informação desde o ano de 2017 que não obteve resposta. O que vê é que este grupo 
gosta muito de funcionário fantasma, inclusive nesta Casa. Gostaria de receber esta lista 
porque foi feito na CPI um levantamento e viram que boa parte destes funcionários são 
fantasmas e eles não respondem por que não querem revelar quem são ou que são aqueles 
que recebem altas gratificações. São varias irregularidades que estamos vendo e logo todos 
irão saber quem é o prefeito Maviael Cavalcanti e seu grupo político. Colocados em 
votação os Requerimentos n° 61 e 62/2019 foram aprovados por unanimidade. Indicação n°
115/2019 de autoria do vereador José Aguinelo de Arruda Filho, solicitando ao Exmo. Sr. 
Exmo. Sr. Prefeito Maviael Francisco de Moraes Cavalcanti, que determine o conserto do 
calçamento da Rua Urbano Veloso. Vereador José Aguinelo diz que também já apresentou 
esta indicação em 2017, pois aquela rua tem um problema sério. Os moradores têm 
dificuldades até para sair de casa, principalmente em dias de chuva. Os mesmos tem 
sempre o procurado para solicite que seja resolvida esta situação, inclusive já foi feito o 
trabalho de piçarrar a rua, mas não solucionou de fato o problema. É preciso que seja 
construído o calçamento. Colocada em votação a Indicação n° 115/2019 foi aprovada por 
unanimidade. Indicação n° 16/2019 de autoria do vereador Carlos Vangel Tavares Pessoa, 
solicitando da Exma. Sra. Secretária Municipal de Assistência Social, Maria Verônica 
Pedrosa de Morais Cavalcanti, que realize uma ação de qualificação dos jovens de Pirauá 
com cursos profissionalizantes de acordo com a demanda do nosso município para que 
venha facilitar aos mesmos a conquista do primeiro emprego inserindo-os no mercado de 
trabalho. Vereador Carlos Vangel diz que já vimos por diversas vezes a prefeitura/ 
destinando alguns cursos na cidade, mas temos um distrito muito grande que é o distrito dei 
Pirauá. Lá há uma escola estadual formando jovens no ensino médio, mas sabemos que q 
ensino médio por si só não garante aos mesmos a inserção no mercado de trabalho. O 
poder público deveria analisar este mercado de trabalho e buscar qualificar estes jovens. 
Temos no município um comércio forte, as confecções e as fabricas de bolos que geram 
empregos, então muitas pessoas precisam se qualificar para este mercado de trabalho. 
Colocada em votação a Indicação n° 116/209 foi aprovada por unanimidade. Votação e 
aprovação por unanimidade da Emenda Aditiva n° 02/2019 ao Projeto de Lei n° 05/2019 de
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Executivo Municipal, de autoria do vereador Carlos Vangel Tavares Pessoas. Em seguida o 
Presidente faculta a palavra aos vereadores no tema livre da sessão. Vereador Carlos 
Vangel explana um tema trazido por morador de Pau D’arco que utiliza muito a estrada de 
lá ao Sítio Conceição. A mesma, após estas chuvas e a falta de manutenção, se encontra 
praticamente intransitável, então solicita ao vereador que toma conta da máquina que 
conserte esta estrada. Sabemos que recentemente teve a Festa do Agricultor na Paquevira e 
a estrada de lá foi consertada em tempo recorde. Não entende por que as outras também 
não são. Diz que na Paquevira está sem Agente de Saúde, não sabe se a mesma era 
contratada, mas que existe o concurso público que disponibilizou uma vaga para aquela 
área, então cobra a homologação do concurso, pois é de grande valia para a população que 
não pode ficar desassistida. Vereador Paulo Silva solicita sensibilidade em responder as 
informações solicitadas pelo vereador José Aguinelo sobre funcionários, salários, 
contratos, porque vê que hoje podemos fazer diferente e tem visto nesta Casa um bom 
trabalho e, na medida que se fala mais sobre isso, acaba trazendo um desgaste e vai 
colocando em dúvida algumas coisas. O que vale para um vale para todos, a prefeitura tem 
por obrigação responder os requerimentos, assim como esta Casa também. Não vê o 
porquê desta dificuldade tão grande em trazer estas informações. Vereadora Maria do 
Socorro fala da visita que fez à Casa de Recuperação e que ficou muito feliz com o 
trabalho que esta sendo feito com aquelas pessoas que dependente do álcool. E um local 
muito importante e quem tiver algum parente nesta situação não deixe de conhecer o lugar, 
pois muitas vezes não se tem um apoio desses por falta de um incentivo, de uma ocupação. 
Quando o vereador Vangel falou a respeito das estradas, vemos que esta gestão não dá a 
mínima para a população macaparanense, se ela desse atenção a população, fizesse ao 
menos o que os vereadores cobrassem aqui na tribuna não estaríamos nessa situação. As 
estradas estão um caos e é uma falta de respeito com os moradores da zona rural e com os 
estudantes que passam pelas estradas praticamente todos os dias. A estrada da Paquevira 
está ótima, mas ajeitaram por causa da festa, deveria consideração ao povo e fazer em 
outras estradas também. Muita gente se incomoda quando criticamos esta gestão. Diz que o 
ex prefeito Paquinha colocou uma faixa parabenizando os agricultores, mas que pessoas 
ligadas a esta gestão foram pedir ao dono da propriedade que retirasse a faixa, mas que 
esta faixa não estava lá para pedir voto e sim homenageando e parabenizando estes 
trabalhadores. Aquela festa é uma festa para todos e não só para a prefeitura, mas ainda 
assim um vereador foi no palco dizer para todos que é do partido 25, mas todos sabemos 
disso, e foi uma coisa que saiu do controle pois a festa não se tratava de evento político e 
não havia ninguém para tomar conta do evento. Vereador Ricardo Alexandre diz que na 
semana passada falou a respeito das estradas e o estado precário em que elas se encontram. 
Há um bom tempo que vem debatendo sobre o assunto aqui nesta Casa. O prefeito e o 
secretário responsável pelas estradas por incompetência vê penalizando os moradores da 
zona rural, população de depende de uma boa estrada para virem à cidade, os estudantes 
precisam para vir assistir aulas. Falou também sobre a estrada da Paquevira que estava em 
um estado deplorável, mas que tinha certeza que a mesma seria restaurada para a Festa do 
Agricultor, dito e feito, elas estavam um tapete e custou à prefeitura apenas dois dias de 
trabalho para aquele percurso. Isso mostra a incompetência e irresponsabilidade do prefeito 
e secretário, pois sabemos que a prefeitura tem como fazer este trabalho e não falta nada 
para eu seja feita recuperação em outras estradas com frequência, eles fazem apenas neste 
caso e em períodos eleitorais. Fala também a respeito do concurso público, que até a
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presente data não vimos ainda a homologação do mesmo e temos aí mais de duzentas 
pessoas aprovadas esperando serem chamadas para ocupar as vagas que lhes pertencem. 
Não vemos interesse nenhum do prefeito nem as pessoas que são ligadas a ele em fazer 
cobrança alguma referente a este concurso público. Vemos cobranças dos vereadores da 
oposição referente ao FUNPREMAC, mas gostaria de saber o que o prefeito vem fazendo 
para melhorar a situação na mesma, pois o mesmo o que faz é conceder gratificações 
altíssimas, incorporando aos salários de secretários chegando a seis mil reais e isso não 
ajuda em nada. Uma solução seria o prefeito exonerar os funcionários contratados e 
comissionados e contratar as mais de duzentas pessoas aprovadas no concurso, porque 
funcionários contratados contribuem para o INSS e os efetivos para o Fundo de 
Previdência, mas ele não faz isto porque a maioria dos contratados são familiares do 
prefeito, de vereadores e apoiadores do prefeito. Muitos têm os salários muito bons e não 
dão expediente, pessoas que a população nem imagina que o trabalho que elas têm é só ir 
no banco passar o cartão. O prefeito faz aporte de mais de trezentos mil reais, mas deveria 
ver um forma de reverter esta situação. Este projeto de lei em pauta tem dotações para 
pagamento de funcionários contratados por tempo determinado e efetivos, mas não tem 
nada referente a aumento salarial dos efetivos porque o prefeito alega não ter condições 
para isso, mas tem para contratar e gasta-se mais de um milhão por mês para pagar 
contratado. Fala sobre a aprovação de uma lei que concede um dia de folga ao servidor 
municipal, o prefeito não sancionou a lei, então ele acha errado o servidor que ganha 
quatrocentos e sessenta e oito reais ter um dia de folga por ano para comemorar seu 
aniversário. Em seguida o Presidente agradeceu a presença de todos, encerrou a presente 
sessão e marcou a próxima para o dia 02 de setembro de 2019, na mesma hora no mesmo 
local salvo motivo de força maior. Depois mandou lavrar a ata que lida e achada conforme 
todos os-ygfeadore^pres^ntes -e-finalmente com a Secretária. Elayne Cristina Rodrigues de
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